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lEI N.o 411; DE 14 DE JULHO DE j9g0.
"Av tOrlZa o Pc,der Execu. ivo a promover a
úan [Jo,içáo do pE'ssoal do r\~· gistério para o
reg ime fs~atutário".

A CÂrv':A.RA MUNICIPAL DE r'!OVA lGUA·
ÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DE·
CRETA E EU SANr:IONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autoíÍzi:do a
promo,'er a inclc:~o do jJ!::ósoal do Magis'ério, regido
pelas Leis Trabalhistas, em cargos públicos sob o regi·
me estatutário.

Art. 2.0 - O Prefeito Municipal requ!amentará
esta Lei, criando, inclusive, os cargos necessários ao
atendimento do que nela é previsto.

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUA.
ÇU, 14 DE JULHO DE 1980.

- JOÃO RUY DE QUEIAOZ PINHEI AO 
Prefeito


